
 

                             Câmara Municipal de Pato Bragado 
                                                                                           Estado do Paraná 

INDICAÇÃO Nº 038/2020. 
Ementa:  Solicita estudos por parte do setor competente da 

municipalidade,  para possível auxílio na implantação de 
programa de incentivo à irrigação em micro e pequenas 

áreas rurais de nosso Município. 
 

 
Senhor Presidente: 

 
 

                            O Vereador que a presente subscreve, após ouvido o Plenário na 

forma regimental, solicita envio de cópia da presente ao Prefeito deste Município, 

sugerindo estudos e possíveis providências por parte do setor competente da 

municipalidade,   visando a implantação de programa de incentivo em irrigação nas micro 

e pequenas propriedades rurais de nosso Município. 

                             Justificativa: O legislador entende que um apoio logístico, e 

estrutural seria de suma importância para tornar pequenas e micro propriedades rurais mais 

rentáveis e atraentes, possibilitando que, além do evidente fato de um maior retorno 

financeiro às famílias, faria com que um maior numero de jovens se vissem motivados à 

permanecer na atividade, onde na realidade atual vê-se cada vez maior êxodo rural, 

reduzindo perigosamente as atividade pecuária e de hortifrutigranjeiros.  A oferta de 

suporte logístico e operacional, aliado a analise de viabilidade e projetos, faria com que 

tornasse mais rentável e atraente a permanência do homem à sua terra, visto que possuímos 

vasta oferta hídrica superficial em nosso município, fator este que contribui em muito na 

viabilidade deste projeto.  

                                Por fim, é de nossa compreensão que todas as melhorias que o 

puder público possa criar, ou facilitar,   com a  finalidade de aprimorar a produção, bem 

como tornar a vida do produtor rural mais confortável, deve ser empregado, visto que 

ambos têm retorno positivo neste trato. 

           Nestes Termos 

           Pede Deferimento         

         Sala de Sessões, 31 de Agosto de 2020.        

 

AIRTON VALDECIR SCHMITT 

Vereador 


